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PREFEITURA 11.ITJNICIPAL DE TAQUARITINGA 
- --------------------------------------------- .. ' 

LE I N2-527, de 3 de Julho de 1963 
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. -.-.-.-.-.-.-.-. 

DISPÕE SOBRE PERl\IUTA DE IMbVEIS • • 
---------------------------------------------------------------• 

O SR. DR. ADAIL 1'.TlJNES DA SILVA, PREFEITO TvIDl�ICIPAL DE TAQUARITIN-
GA, no uso das atribuições que a lei lhe confere, , 

FAZ SABER que a Câmara Municipal decreta e êle promulga a se
guinte lei:-

Artigo lº- Fica a Prefeitura Municipal autorizada a 
pern1utar, em tempo habít- e oportuno, com o ''TAQUARITINGA NIPO 
CLUBE'', entidade esportiva-cultural e recreativa com s�de nesta 
cidade, o prédio e respectivo terreno do patrimônio municipal 
sito à rua Rui Barbosa sob numero- 595, esauina da rua Libere 

-'- . 

Badar6, :por outro prédio e respectivo terreno de valor equiva-
lente a s:er cons trl1ido pela referida Associação na zona urbana 

• • rJ ..., 

da cidade, dotado de todas as instalaçoes e acomodaçoes neces-
sárias para abrigar a s�de do Tiro de Guerra 49,local, e a fa- � 

milia do respectivo instrutor, de acôrdo com :proj�to a ser apro-t 
vado :pela Diretoria dos Tiros de Guerra do Estado. 

. . . 

•• 

Artigo 22- A Prefeitura se reservar� o direito de ocupar 
o :prédio a ser dado em permuta, atá a conclusão das obras e 
entrega do prédio destinado � séde do Tiro de Guerra 49 e mora
dia do respectivo instrutor. 

· Artigo 3º-Esta lei entrará em 
blicação, revogadas as �isp si Ões em 

• 

• Adail Iunes àa Silva 
Prefeito Municip . 

Registrada e publicada na 
Julho de 1963. 
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�õs� Romanelli 
Secretário• 
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